
entre si celebram

de Congonhas -

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/287 12024
Congonhas, 02 de julho 2024.

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Convênio no 0412024, que

o Município de Congonhas e a Previdência do Município

PREVCON para ciência e controle.

Atenciosamente,

de
Antônio
Secretário

da Silva
Planejamento e Gestão

.l
,i

de

PROTOCOLO GERAL 2137 t2024
Dala: A310712024 . Horário: 11:00

Leglrlatlvo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DC)S PR()FETAS
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNVÊNto N. , o4l2o24

coNvÊNro euÊ ENTRE sr cELEBRAM o nnuxrcípro

DE coNGoNHAs E A pREvroÊxcrl Do ,r^uNtcírto

.DE CONGONHAS - PREVCON.

O MUNICíP|O Of CONGONHAS, com sede no Proço Presidente Kubitschek no 135,

ceniro - Congonhos MG, dorovonte denominodo MUNICíPIO, inscrito no CNPJ

sob o nô 16.752.446/0001-02, representqdo por seu prefeito, Clóudio Antônio de

Souzo, inscrito no RG n.o Ml.ó52.882 e no CPF n.o 314.756.98ó-15, residente e

dorniciliodo no Fozendo Mono Sonto - Areo Rurol, Congonhos-MG e o
PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PREVCON, ENtidOdC

previdenciorio do Regime Proprio de Previdêncio Sociol dos servidores titulores

de corgo efetivo do odmínistroçÕo direto do Município de Congonhos, de suos

outorquios e fundoções, inscrito no CNPJ sob o no 0877.l208/0001-l ó, com sede

no Av. Podre. Leonordo , 12, Centro, Congonhos-MG, dorovonte designodo

PREVCON, neste oto representodo por seu Diretor Presidente, Wellington José

Avelor do Silvo Oliveirq Motto, inscrito no CPF n. o 097.087.096-54 e RG n. o MG

12.073.581, têm entre si certo e ojustodo o presente cessõo, medionte os

clóusulos e condiçôes em seguido descritos.

Processo Administrotivo no I 
.l505/2018.

CLÁUSUI.A PRIíUIEIRA - DO OBJETO

l,l O presente convênio lem por finolidode o cessõo pelo MUNTCíP|O à

PREVCON do servldoro INEZ CLAUDINA. ocupon*e do corgo efelivo de Auxilior

de Serviços Gerois, inscrito no RG n. o MG 8-534.994 e CPF n. o 033.524.266-94,

motrículo 437V1, poro prestor serviços à PREVCON.

1.2 A cessõo em questõo encontro omporo'nos termos do Art. 32 do Lei
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PREFEITURA TUTUHICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PÍTOFETAS

PREVCON contoró com servidores efetivos municipois que. medionte convênio,

ou oto. próprio, serõo colocodos ô suo disposiçõo, corn todos os díreitos e
vontogens inerentes oo corgo.

1.3 A cessôo oro conveniodo nõo implicoró em ônus à PREVCON.

crÁusurA sEGUNDA - DAs oBRrcAÇÕrs oa pREvcoN

2.1. Colocor à dísposiçÕo do servidor cedido todos os condições bósicos e

indispensóveis oo desenvolvimento do seu trobolho.

2.2. Promover o lotoçõo do servidoro cedido em setor cujos otividodes sejom

expressomente vinculodos oo obieto do cessõo e às otribuições de seu corgo.

2.3. Conceder, no époco devido, os férios o que fizer jus o servidoro cedido.

observodo o legisloçõo em vigor e os normos inÍernos do CEDENTE, de modo

que, oo retornor, nôo ocono nenhumo pendêncio'em suo situoçôo funcionol.

2.4. Solicitor, se de seu interesse, o prorrogoÇõo de vigêncio deste instrumenÍo,

no mínimo ó0 {sessento) dios ontes do seu término, com o devido justificotivo.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs oBRTGAÇÕrs oo MuNtcíPto

3.1. Ceder, sem ônus à PREVCON, o servidoro quolificodo neste termo, poro,

subordinondo-se oos normotivos

concernentes o seu corgo.

3.2. Responsobilizor-se, no período de vigêncio deste instrumento, por todos os

implicoções resultontes do vínculo estotutório do servidoro, ficondo o PREVCON

isento de todo e quolquer responsobilÍdode inerente às obrigoções respectivos.

3.3. Pogor à servidoro cedido, duronte o período de cessõo, todos os porcelos

referentes oos ve'ncimentos o que fizer jus o serv-idoro, providenciondo que o

cOntroprestoçôo pecuniório se rnontenhq carno se o seu servÍço esÍivesse.

CúuSun.QUARTA . DA VIGÊNCIA

4.1 O convênio oro firmodo vigororó do doto de suo ossinoturo oté 31/1212025.

do cessionório, exercer os funções

dâ
tr..;'-ssitiente
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L Prdeito MuniciPal
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PREFEITU.RA MUNIGIPÀL DE CONGONHAS
GIDADE DOS PROFETAS

ctÁusurA eurNTA - DA PuBucAçÃo

5.1 O CEDENTE publicoró o extroto deste instrumento no Diório Eletrônico do

Municípío.

CIÁUSUTA SExTA - DA DENÚruCIa

ó..l . Este convênio podero ser denunciqdo por quolguer dos portes convenentes,

em coso de inobservôncio de quoisquer de suos clóusulos ou, uniloterolmenle,

por livre e esponlôneo vontode, hipótese em que deveró o outro porte ser

comunicodo previomente com 30 {trinto) dlos de ontecedêncio.

cúusuu sÉnme - Do FoRo

7.1. Fico eteito o foro do Comorco de Congonhos, com renúncio expresso o

quolquer outro, poro dirimir os.dúvidos deconentes do vigêncio deste termo.

E, por estorem justos e ovençodos, os portes ossinom o presente convênio em 2

(duos) víos, de igtrol teor e formo.

Congonhos, I0 de junho de 2024.

rÁuoro DE ZA

Prefeito de CONGONHAS

,
GTON JOSE AVEIAR,DA SITVA OTIVEIRA MOTTA

Diretor Presidenie dq PREVCON
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AxTôrc5I[EsDA SILVA
§ccrúio ilnHpC rb Pl.nCansúo c Gcctlo

Códlgo dê Valldôçâo: 2lÉU6

Acotoo DE coopcrlçÃo ?ÉcilrcÂ euÊ E,úTRE sr ccLEBRAtt AsEcnErARll DÊ Esr Do DE DEsENvoLvmENTo BcorôMtco (sEDc). E o
uuxtcípto DE coNGoNHÂsrMg

Panícipe§: O Estàdo de Minas Gerais, por interm&io da Secretaria de Esrado de Desenrrofuimento E(oriômico - SEDE, iÍEcito(a) no CNP, sob o n.o

19.377.5f 4/Ux)l-99, çoín rede nâ Cidade Aúninistrâüva Pre§dente Tancredo Neves, b€lízâdo nâ Rodovia PapaJoão Paulo ll, n" 4.001. Prédio Gerâis, 8o

andar, Bairo Serra Verde. Eelo Horiaonte/MG. rçresentada pelo Subsecretário de Gência Tecnglogia e lnovaçâo, Senhor 8runo Araú.io Oliveira,

portador do RG no MG 11355238 e inscÍito no CPF 5ob o no089.532.53&11, conforme ato de nomeapo do 5r. Govemedor publlcado no Diário Oficial do

Estado em O3lO?f2O23, com delegação pre\rtsta ne Resolução Sede n" 29, de 27 de maio de 2021 e o Municípb de Cmgonhas, p6soa jurídie de direito

ptiàllco, inscrita no CNPJ sob o n." 16.752.446/0@l-Oe com sede administrativa rc(a) Praça PresidenE Kubitsôek n" 155, Cenúo, Con8onhas. cEP:

36.410.Oe1, representado pelo prefeito muÊicipô|, Oáudio Antônio de Souza. portâdoÍ (a) do RG n." M-1.652.682 sSP/MG e ans(rito {a) no CPF sob o no

314.756.98615. OQleto: A implementàção do progrâma Odades do futuro junto ao municÍplo, poÍ Íneio do acesso a soluçôes tecnológcas para ã

dlgiEllzação dc serv(:os ê processos, ao pãcote norÍnatfoo para estímulo local à inovação, do apoio para o amaduÍêcimento da maturidade municipat

em cídades antditentes e da assistênçia para o incentivo ao Êcossistema local de inovação. Vrgência: 24 (vinte e quêtro) meses a partir da publicação do

eÍrâto do imtrumento no DiáÍio Oficial de Minês Gerâis. Congonhâr, 28 de junho de 2024. Cláudb Àntôoio de sôuza. Prefeito de Congonhas. Brurro

Âraújo Oliveira, Sub,secretário de Clên<ia Tecnologia e lnovâção.

códbo d3 v.lldação: 2172:§

comrÊillo oarrEa. PAtcERrÂ Quc ENTiE st cEtEERÂil o $uxlcÍHo DE cota6oill{Às E A PREUDÊHCn Do rluNrcíplo Dg coil@rüHAs -
PREVCOTT|.

Partkitcs: o Municlpio de Congonhas, irscriro no CNPJ sob o n". 16.752.&líJ0o1{2. com sede na praça Presidente Kubitschek 135, centÍo,

Congonhas/MG, rêpresentedo poí seu Prefeito, Cláudio Ântôflio de Souza, inscrito no RG No M-1.652.882 e no CPF n! 3'14.756.98ô15, re§dente e

doÍniciliâdo nâ Fâzênda Morro Santo - fuea Rural, Congonhas-MG e â Previdên€aa do MunicÍpb de Congonhas - PREVCON, entidade previdenciáíiâ do

RêElÍne Próprio de Previdência Socbl dos servidores titulare de cargo eíetivo da administração direta do Munidpio de Congonhas, de zuas autarquias e

furdaçôes, inscria no CNPJ sob o no 08771208/0001-16, com sede na Âv. Padre Leonardo, 12, Centro, Congonhas{á6. representada por seu Diretor

PÍesidêntê. Wêllln8tonJo§é Avelar da Silva Oliveira Mottã, ansüito no CPF no 097.087.@654 e RG no MG 12.073.581. Obleto: 1.1. cÊs§ão pelo Município à

PreVCON da serüdore lnêz Claudinà, ocupânte do cargo efetivo de Auxiliar de Sewiços GeÍais, inscritã no RG n" MG 8.534.994 e do CPF no 033.524.266-

94. matrÍqrh 43771, o€,ra presEr sêrvisos à PREVCON. 1.2. A cessão em guestâo enconüa amparo nos reímos da Arr. 32 da Lei 4.259f2023, o qua|

gsabglece quer pAra a (onsêcução de seus otljêtívos, ã PREVCON €ontãrá cm servidrye efetiws muniçipais que, medianre c.onvên,o ou atg PrÓPria,

scrão colocados à slla disposiçâo, com todos o§ diÍeitos e vantâ8ên3 inêrentês ao carto, 13, A cessâo ora conveniada rÉo implicará em ônus à
PREVCON. yrtênda: l0 de junho de 2024 até 31 de dezembro de 2025. Congonhas, 28 de junho de 2O24.

códEo d. V.lldação: 2t74il6
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